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PORTARIA Nº 013/2026 
  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 

Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 

conformidade com o Processo nº 044/2025, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 

com proventos integrais e paridade, à servidora MARIA JOSÉ 

MONTEIRO SILVA DE OLIVEIRA, Professora, matrícula nº 

2046, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação, com 

fundamentação no Art. 115-B, II, da Lei Orgânica Municipal (redação 

dada pela ELOM 004/23) c/c Art. 21, II a IV, § 1º e 2º, I, da LCM 

003/20. 

  

Caaporã, 01 de março de 2026.  

  

ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 

  

Publicado por: 
Ana Clara Pereira Dos Santos 

Código Identificador:8CF424C6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 

APOSENTADORIA/TELMA CORREIA DA SILVA 

 

PORTARIA Nº 014/2026 
  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 

Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 

conformidade com o Processo nº 036/2025, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 

com proventos integrais e paridade, à servidora TELMA CORREIA 

DA SILVA, Auxiliar de Serviços, matrícula nº 968, com lotação 

fixada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamentação no 

Art. 115-B, I, da Lei Orgânica Municipal (redação dada pela ELOM 

004/23) c/c Art. 21, II a IV, § 2º, I, da LCM 003/20. 

  

Caaporã, 01 de março de 2026. 

  

ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 

  

Publicado por: 
Ana Clara Pereira Dos Santos 

Código Identificador:47148D99 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 

PENSÃO/ MARIA JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA 

 

PORTARIA Nº 016/2026 
  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 

Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 

conformidade com o Processo nº 014/2026, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder pensão vitalícia a MARIA JOSÉ CAVALCANTE DA 

SILVA, pelo falecimento de seu cônjuge, o servidor JOÃO 

BENEDITO DA SILVA SOBRINHO, Tratorista, matrícula nº 1705, 

lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fundamentação 

legal no Art. 40, § 7°, da CF/88 (redação dada pela EC 103/19) c/c 

Arts. 16, caput, e 26, caput, § 1º da LCM n.º 003/2020, com redação 

dada pela LCM n.º 909/2024. 

  

Caaporã, 01 de março de 2026. 

  

ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 

  

Publicado por: 
Ana Clara Pereira Dos Santos 

Código Identificador:ED60CA36 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 

PENSÃO POR MORTE/ DIELSON DA SILVA SOUZA 

 

PORTARIA Nº 017/2026 
  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, VII, da Lei 

Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 019/2024, publicada no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado da Paraíba nº 3.606, de 02 de maio de 2024, 

dando-lhe a seguinte redação: 

  

―Art. 1º - Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em 

decorrência do falecimento do (a)segurado (a) MARIA LUCIA 

GUSTAVO DOS SANTOS, portador(a) do RG 1696090, SDS/PB, 

CPF 929.300.774-68, Inativo no cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS, Matrícula Funcional 9641, nos termos do art. 40, § 7°, da 

CF/88 (redação dada pela EC 103/19) c/c art. 26, caput, da LCM 

003/20, conforme Processo Administrativo do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos de Caaporã - IPSEC,número 

014/2024, ao(s) seguinte(s) beneficiário(s): 

I– DIELSON DA SILVA SOUZA, companheiro(a), portador(a) do 

RG nº 1473436 - SDS/PB e do CPF nº 612.491.304-68, nascido(a) em 

17 de abril de 1970, com duração vitalícia. 

Art. 2º - O reajuste do valor do benefício ocorrerá anualmente, na 

mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS, conforme disposto noart. 33 da LCM 

003/20.‖ 

  

Art. 2º Tornar sem efeitos a Portaria nº 056/2024, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba nº 3.731, de 24 de 

outubro de 2024. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Caaporã, 01 de março de 2026.  

  

ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 

  

Publicado por: 
Ana Clara Pereira Dos Santos 

Código Identificador:66A9D315 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 

PENSÃO/ SEVERINO MARCELINO DA SILVA 

 

PORTARIA Nº 015/2026 
  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 

Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 

conformidade com o Processo nº 012/2026,  
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R E S O L V E: 
  

Conceder pensão vitalícia a SEVERINO MARCELINO DA 

SILVA, pelo falecimento de seu cônjuge, a servidora ALDECY 

MARIA DA SILVA, Auxiliar de Serviços, matrícula nº 1052, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, com fundamentação legal no 

Art. 40, § 7°, da CF/88 (redação dada pela EC 103/19) c/c Arts. 16, 

caput, e 26, caput, § 1º da LCM n.º 003/2020, com redação dada pela 

LCM n.º 909/2024. 

  

Caaporã, 01 de março de 2026.  

  

ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 

Publicado por: 
Ana Clara Pereira Dos Santos 

Código Identificador:FE32E096 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 566, 27 DE FEVEREIRO DE 

2026.(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, A LEI FEDERAL Nº 

12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013, QUE 

DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DE PESSOAS JURÍDICAS 

PELA PRÁTICA DE ATOS CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS/PB, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, I, IV e 64, VII 

da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,  
  

DECRETA:  
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 

municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas 

jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, pela prática de atos contra a Administração Pública municipal. 

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Seção I 

Disposições gerais 
Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa 

jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 

6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR 

é do Secretário Municipal do órgão em face do qual foi praticada a 

irregularidade. Parágrafo único. Em se tratando de entidades da 

administração indireta, a competência é do Secretário Municipal do 

órgão ao qual a entidade encontra-se vinculada. 

  

Seção II 

Do Processo Administrativo de Responsabilização 
Art. 4º O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste 

decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e 

observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 

2013. 

Subseção I 

Da instauração, tramitação e julgamento 
Art. 5º A instauração do processo administrativo para apuração de 

responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser 

publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá 

conter: 

I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da 

comissão; 

II - a indicação do membro que presidirá a comissão; 

III - o número do processo administrativo onde estão narrados os 

fatos a serem apurados; e 

IV - o prazo para conclusão do processo. 

Art. 6º O PAR será conduzido por comissão processante composta 

por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com 

independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que 

necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos 

envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração 

pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 7º O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e 

oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período. 

Art. 8º Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os 

documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende 

produzir. 

Art. 9º As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a 

certeza de ciência da pessoa jurídica acusada. Parágrafo único. 

Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou 

inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do caput, 

será feita nova intimação por meio de edital. 

Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, 

a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi 

produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da 

instrução probatória. 

Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e 

documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa 

de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os 

parâmetros indicados em Regulamento do Poder Executivo federal, 

nos termos do parágrafo único do art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 

2013, para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta. 

Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará 

relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser 

conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica. 

§ 1º O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, 

sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo 

órgão de assistência jurídica competente. 

§ 2º A comissão designada para apuração da responsabilidade de 

pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, 

dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para 

apuração de eventuais delitos. 

§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta 

deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR. 

Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com 

efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 

publicação da decisão. 

Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final 

será publicada no meio de comunicação oficial do Município. 

Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no 

PAR e que não interpor recurso, deverá cumpri- las no prazo de 30 

(trinta) dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de 

reconsideração. 

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, 

será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, 

para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da 

data de publicação da nova decisão. 

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS 

ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS 

Seção I 

Disposições gerais 
Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções 

administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 

2013: 

I - Multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual 

nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e 

II - Publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 


